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RESOLUÇÃO N. 881, DE 01 DE OUTUBRO DE 2024 

 

Homologa o resultado do processo eleitoral para a escolha da 

representação dos servidores técnico-administrativos aos Conselhos 

Superiores Deliberativos da UFPA para o biênio 2024-2026. 

 

 

 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso das atribuições que 

lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, e em cumprimento à decisão do Egrégio Conselho 

Universitário, em Reunião Extraordinária realizada no dia 01.10.2024, e em conformidade com os 

autos do Processo n. 037354/2024 – UFPA, procedentes da Comissão Eleitoral, promulga a seguinte 

R E S O L U Ç Ã O : 

 Art. 1º Fica homologado o resultado do processo eleitoral para a escolha da 

representação dos servidores Técnico-Administrativos em Educação (TAE) junto aos 

Conselhos Superiores Deliberativos da Universidade Federal do Pará (UFPA), biênio 2024-

2026, conforme relação dos novos Conselheiros eleito abaixo descritos: 

 Parágrafo único. O Mandato dos representantes titulares e suplentes de que trata 

o caput será de 2 (dois) anos, podendo ser reconduzido 1 (uma) vez, por eleição. 

 

CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO (CONSAD): 

Raimundo Nonato Lisboa Clarindo – Titular 

Bárbara Maria Moura da Cunha Troeira – Suplente 

Tais Ribeiro Ranieri – Titular 

Raimundo Hosana Negrão – Suplente 

 Cristian Mayko Carvalho da Costa – Titular 

Edson Gilmar da Mata Miranda – Suplente 

Rodrigo César da Costa Sousa – Titular 

Luana Pinon de Carvalho Paes – Suplente 

Novax Sacramento dos Reis – Titular 

Liovanny Alves Favacho de Miranda – Suplente 
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Leonardo da Silva Costa – Titular 

Eliezer Mendonça de Oliveira – Suplente 

Adnilson Igor Martins da Silva – Titular 

Raimundo Alexandre Moraes – Suplente 

Ana Lúcia Rocha Faillace – Titular 

Josianne Corrêa Cardoso – Suplente 

 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO (CONSEPE): 

Tainá Guimarães Barros – Titular  

Raquel Trindade Borges – Suplente 

William Pessoa da Mota Júnior – Titular  

Benedito Tavares de Barros – Suplente 

Miguel da Silva Guimarães – Titular  

Dircélia de Nazaré Sousa Moraes – Suplente 

Allan Barroso Pinheiro – Titular  

Diogo César Benassuly Cardoso – Suplente 

Luciana Maria Furtado Fernandes – Titular   

Danielle Saraiva Tuma dos Reis – Suplente 

Antônia Fausto de Sousa Barreto - Titular  

Sheila Stefane Silva Braga – Suplente 

Francivaldo José da Conceição Mendes - Titular  

Sandra de Fátima Rocha Trindade – Suplente 

 

 Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

 

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 01 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

EMMANUEL ZAGURY TOURINHO 

R e i t o r 

Presidente do Conselho Universitário 

 

 


